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CANAÃ DE CARMO DISTRIBUIDORA LTDA ME 

CNPJ. 10.542.335/0001-95  

INSC.  78.671.343 

 

- DECLARAÇÃO CONJUNTA- 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO – UASG: 985867 
PREGÃO Nº. 006/2022 – PROCESSO Nº. 11.456/2021 
 

A Empresa CANAA DE CARMO DISTRIBUIDORA LTDA ME, com sede a Rua Armando Chaves 

Monteiro nº. 105 – Loja 01 – Boa Esperança – Carmo/RJ, inscrita no CNPJ nº 10.542.335/0001-95, vem, 

por intermédio de seus representantes legais o(s) Sr(s) ADRIANO DA SILVA, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº 12179187-5 IFP/RJ e do CPF nº 088.895.477-82, e ALESSANDRO DA SILVA, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº 10660549-6 IFP/RJ e do CPF nº 076.182.597-55; DECLARA: 

• Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

• Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, estando 

apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 49 da mencionada Lei; 

• Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

• Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

• Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

• Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP no 2, 

de 16 de setembro de 2009. 

• Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forcado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal; 

• Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991. 

• Que cumprem a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT (se for o caso). 

• Declara que recebemos todos os documentos e as informações necessárias ao cumprimento das 

obrigações, objeto do referido procedimento licitatório, na forma do artigo 30, III, da Lei Federal n. º 

8.666/93. 

• Que qualquer Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

• Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, 

Estadual, Municipal e do Distrito Federal. 

• Que nenhum dos dirigentes, gerentes ou componentes do quadro técnico da empresa, sejam servidores ou 

dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsáveis pela licitação desta Prefeitura e não possuir 

vínculos conforme o artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93.  

• Comprometo a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

• Declara possuir endereço eletrônico (e-mail) canaadistribuidorarj@gmail.com para remessa de dados 

relativos às decisões emitidas pela comissão, informações necessárias ao correto andamento do processo 

licitatório. 
 

Carmo/RJ, 09 de março de 2022 
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